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TEXTO DA EMENDA

COMISSAO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE EDUCACAO
PROJETO DE LEI N° 8035, DE 2010

Dispde sobre nova redagdo da meta 17 do Plano Nacional de Educacéo

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se nova redagdo a meta 17 do Plano Nacional de Educagédo e acrescente-se as
estratégias 17.4; 17.5; e 17.6:

Meta 17:

Valorizar o magistério publico da educacdo basica a fim de equivaler o rendimento médio
do profissional do magistério ao rendimento médio dos demais profissionais com
escolaridade equivalente.

Estratégia 17.4:

A Unido aportara recursos, por intermédio do FUNDEB, a estados e municipios que,
comprovadamente, ndo dispdem de receitas necessarias para manter e desenvolver o
ensino, conforme o padrdo de remuneracao definido na meta.

Estratégia 17.5:

Criar tributo sobre o lucro liquido das instituicdes financeiras que atuam em territorio

nacional e destina-lo ao FUNDEB, como uma das fontes orcamentarias e financeiras, para
o fim previsto nesta meta.
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égia 17.6:
as carreiras do magistério ao status de carreira de estado.

Justificacéo

nda a meta 17, acrescida das estratégias 17.4; 17.5; 17.6, visa definir melhor as condicdes
lorizacdo do magistério, estabelecendo o objetivo de equivaler as carreiras do magistério as
carreiras de estado, bem como especificar as fontes de financiamento e a devida locacao
ursos no FUNDEB.

Sala das sessoes, de junho de 2011
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